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SALA DAS SESSÕES, 03 de julho de 2017. 
 
 
DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE 
 
DESEMBARGADOR SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR, RELATOR 
 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
 
  
Documentos da DG 

 
Portarias 
 
 
PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 393 DE 13/07/2017 
 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Licença para Tratamento de Saúde na forma seguinte: 
SERVIDORA: Islenia Beatriz Costa Freire 
PERIODO: 10.07.2017 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 202, 102, inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 8.112/90 com 
redação alterada pela Lei 9.527/97, e 203 com redação alterada pela Lei 11.907/2009. 
 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 
PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 394 DE  13/07/2017 
 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Licença para Tratamento de Saúde na forma seguinte: 
SERVIDOR: José Renato de Azevedo 
PERIODO: 11.07.2017 a 12.07.2017 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 202, 102, inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 8.112/90 com 
redação alterada pela Lei 9.527/97, e 203 com redação alterada pela Lei 11.907/2009. 
 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 
PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 395 DE 13/07/2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Licença para Tratamento de Saúde na forma seguinte: 
SERVIDORA: Ana Beatriz B. Barcelos 
PERIODO: 11.07.2017 a 12.07.2017 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 202, 102, inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 8.112/90 com 
redação alterada pela Lei 9.527/97, e 203 com redação alterada pela Lei 11.907/2009. 
 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 
PORTARIA Nº 266, DE 17.07.17. 
 
 
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015, 
 
RESOLVE instituir Equipe de Planejamento de Contratação de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos: 
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Autos 11.054/2017 
Solução de STIC Aquisição de 14 (quatorze) microcomputadores com uma 

configuração de hardware adequada para atendimento 
das demandas locais. 

Equipe 
Integrante Demandante Márcio Luiz Ferreira de Oliveira (substituto: Fabiano 

Baptista Castiglioni) 
Integrante Técnico Rafael Nunes (substituto: Mário Conceição Silva) 
Integrante Administrativo Carlos Alberto da Rocha Pádua Filho (substituto: José 

Adriani Brunelli Desteffani) 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL  
  
 
CORREGEDORIA ELEITORAL 
 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
 
ZONAS ELEITORAIS 
 
3ª Zona Eleitoral 

 
Editais 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 81/2017 
 

Processo nº: 26-65.2017.6.08.0003  
Assunto: Prestação de Contas Anual Referente ao Exercício Financeiro de 2016. 
Partido Político: DEM 
Município: Castelo - ES 

 
De ordem do  Exmo. Sr. Doutor, JOAQUIM RICARDO CAMATTA MOREIRA, MMº. Juiz da 
Terceira Zona Eleitoral – Castelo/ES, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou 
dele tomarem conhecimento que fica INTIMADO o Diretório Municipal do DEM de Castelo, 
através de sua advogada, Dra. ANA MARY ZACCHI, OAB/ES Nº 7681, constituída nos autos 
em epígrafe, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o  Parecer da Comissão 
Executiva ou do Conselho Fiscal do partido, se houver, sobre as respectivas contas, bem 
como a Certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade do profissional de 
contabilidade habilitado, nos termos do artigo 34, §3º, da Resolução TSE n.º 23.464/15, 
sob pena de ter julgada não prestadas as contas apresentadas.  
 
O Relatório de Exame Preliminar, na íntegra, encontra-se disponível para consulta e/ou 
obtenção de cópia no Cartório da 03ª Zona Eleitoral, podendo, ainda, ser visualizado 
através de consulta ao andamento processual na página do TRE/ES na internet (www.tre-
es.jus.br).  
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar 
ignorância, mandei publicar o presente EDITAL no Diário da Justiça Eletrônico e no quadro 
de avisos do Cartório Eleitoral desta 03ª Zona.  
 
Do que, para constar, Eu, Angélica Dutra de Souza Nunes, Chefe de Cartório em 
Substituição, digitei e assinei o presente Edital, aos dezessete dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezessete. 
 
ANGÉLICA DUTRA DE SOUZA NUNES 
CHEFE DO CARTÓRIO ELEITORAL EM SUBSTITUIÇÃO 
  
14ª Zona Eleitoral 

 
Editais 
 
 
EDITAL N.º 075/2017 
 
ELEIÇÕES 2016 
 
Isabelle Bussolari Arantes, Chefe de Cartório em exercício na 14ª Zona Eleitoral do Estado 
do Espírito Santo, que compreende os municípios de Ibiraçu e João Neiva, por nomeação 
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